
 

 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2015 de 14 de Julho de 2014. 

 

 

“Dispõe sobre aprovação das contas 

públicas do senhor Ernani de Freitas 

Gonçalves (Prefeito) e João Carlos 

Vieira (Vice-Prefeito), Administradores 

do Executivo Municipal de Eldorado do 

Sul, referentes ao exercício de dois mil e 

doze (2012).” 

 

Origem: Poder Legislativo 

 

 

         DECRETO 

 

          

  Art. 1º As contas públicas do Município de Eldorado do Sul, referentes ao 

exercício de dois mil e doze (2012), de responsabilidade dos senhores Ernani de Freitas Gonçalves 

(Prefeito Municipal) e João Carlos Vieira (Vice-Prefeito), são consideradas aprovadas, com base no 

Parecer do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, sob nº 17.668 nos Autos do Processo nº 

004569-02.00/12-9. 

 

  Parágrafo Único – O Parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Sul, mencionado no caput deste artigo, e o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, são 

parte integrante deste Decreto Legislativo.   

 

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                    Eldorado do Sul, 14 de Julho de 2015. 

            

 

 

 

 

Ver.  Francisco Alexandre Morfan 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

                                    

 

 

 

 



 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

  Encaminho o Projeto de Decreto 02/2015 de 14 de Julho de 2015, que trata da aprovação 

das contas dos representantes do poder Executivo relativo ao ano de 2012. 

 

  Cumpre ressaltar que esta matéria esta respaldada no artigo 180 do Regimento Interno 

desta Casa, e baseada no parecer prévio do Tribunal de Contas do estado do Rio Grande do Sul, de 

acordo com o Artigo 31 da Constituição Federal. 

 

 

 

 

 

 

 

     Eldorado do Sul 14 julho de 2015 

 

   

 

 

 

 

 

Ver.  Francisco Alexandre Morfan 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 


